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A presidente da comissão permanente de licitações do Sescoop/RS, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria nº. 005/2023 da mesma entidade, vem apresentar 

resposta aos questionamentos realizados por possíveis licitantes apresentados a seguir:  

1.O item 6.14 do edital, determina que a empresa licitante apresente planilha 

individualizada com material, mão de obra e BDI, porém a planilha disponibilizada pelo 

órgão não individualiza, solicitamos a planilha conforme as exigências o edital. 

Resposta: Dando vistas ao questionamento, destacamos que a Planilha de Orçamento 

Global serve somente como referencial, devendo a proponente fazer suas medições e 

completo estudo dos projetos e memorial, a fim de contemplar todos os itens necessários 

para a perfeita execução dos serviços. Contudo, retificamos o item 6.14, que passa a ter a 

seguinte redação: 

6.14 Na planilha de orçamento deverão constar todos os custos com materiais e a 

mão-de-obra consolidados, bem como o percentual do BDI utilizado, com o 

detalhamento de sua composição, sendo obrigatório o preenchimento da Planilha de 

Composição do BDI. Sugere-se a licitante utilizar a estrutura do modelo disponibilizado 

no Anexo 12 (Modelo de Orçamento Global xls – RETIFICADO) do edital. 

 

2.O item 3 do edital exige que a empresa vencedora mantenha no canteiro de obra, 

por meio turno, engenheiro civil e técnico de segurança do trabalho, pergunto, como 

será remunerada a empresa pelo fornecimento destes profissionais; 

Resposta: Dando vistas ao questionado, cumpre-nos informar que conforme Anexo 6 – 

Memorial descritivo item 3. APOIO À OBRA: Para execução das estruturas metálicas (tanto 

de fachada como as internas) deverá ser incluso projeto estrutural, executivo e 

detalhamento, incluindo o As Built. A contratada manterá uma equipe técnica permanente 

no canteiro de obras, sendo a presença de Engenheiro residente obrigatório no mínimo em 

um turno, assim como técnico em segurança do trabalho. A presença da equipe técnica é 

prática entendida como necessária e inclusa para o período execução das instalações no 

local, de forma que qualquer detalhe técnico que porventura estiver omisso nas presentes 

especificações e plantas, seja solucionado sempre dentro das normas técnicas construtivas. 

Deverá a administração manter registro diário atualizado na obra (Diário de Obra), onde 

serão lançados pelos responsáveis da CONTRATADA e pela fiscalização, os elementos que 

caracterizam o andamento da obra, com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, 

autorizações. Este livro deverá ficar permanentemente no escritório do canteiro da obra, a 

disposição da fiscalização. 



 

 

Destacar ainda que conforme item 6.5 do edital - Todos os preços deverão ser na condição 

CIF, incluindo todas as despesas com frete, deslocamento, montagens e outras necessárias 

para a perfeita entrega de todo material que será empregado na execução dos serviços no 

local da execução. 

E nessa linha sinalizar considerando que precificação de todos os itens fornecidos deve ser 

considerados na condição de instalados. 

 

3.Para apoio as atividades a empresa precisarão de instalações provisórias, local para 

deposito de materiais e fornecimento de placa, pergunto, como a empresa será 

remunerada por isto? 

Resposta: Dando vistas ao questionado, cumpre-nos informar que há espaço interno 

(ginásio/garagem) no prédio da Av. Berlim, 409 - dedicado ao preparo, guarda, depósito de 

materiais e utilitários aplicados nas obras realizadas no prédio. Reforçamos também que a 

precificação de todos os itens fornecidos deve ser considerada na condição de instalados, 

incluindo os custos com as placas. 

 

4. A planta 01 – Detalhe Platibandas e Ripados do Pátio, indica: 

• Forro de PVC, porém na planilha não tem; 

Resposta: Esse item não está contemplado na licitação de itens de serralheria. 

 

• Forro de Gesso, porém na planilha não tem; 

Resposta: Está incluso no descritivo geral da platibanda, deve ser também incluída a pintura 

e placa de gesso (aprox.: 7,48m²). 

 

 

 

• Pintura acrílica, na planilha não consta. 

Resposta:   Consta no item geral do descritivo e deve ser realizada a pintura; pintura do 

gesso aprox. 7,48m² e pintura da placa cimentícia aprox. 53,41m². 

 

 

 



 

 

 

 

 

• Placas cimenenticeas, na planilha tem quantidade inferior do que as quantidades de 

planta; pergunto, como a empresa executante será remunerada por estes serviços. 

Resposta: Deve ser considerada a soma da metragem planilha orçamentária que é 41,09m².  

 

 

 

 

Porto Alegre, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

Luciana Futuro Pfitscher 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Sescoop/RS 

 


